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L E I N2 18! 

De ~ de Outubro de 1 . 9?2 

A C~IAR.A MUNICIPAL DE SÃO JOS.r!l DOS CAMPOS decre'ta e -

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Poderá o servidor pubLico Municipal soli
citar que as férias nâ.o gozadas , por necessidade de serviço , no quin 
~uenio aquisitivo da licença-prênio compensem os que ultrapassarem o 
limite de tal tat;J estabelecido no artigo 22, letra "b", do decreto- -
lei n2 17.404, de 8 de julho de 1.947o 

Artigo 22 - Fica igualmente assegurado ro servidor o 
direi to d.e contar em dobro o período de ferias não gozaa.as . 

Artieo 32 - Será contado o tempo de serviço publico -
fed.eral, estadual ou municipal para e~ei to do que dispõe o artigo 98 
da Const1tuição ~stadual • 

.ArtJ.Bo 42 - Os direi tos assegurados na presente lei -
s6mente serão concedidos mediante requerimento do interess8(1o ao :t>r~ 
feito oani tário , acompanhado de certidão f ornecida pela Secçao a.e .!!:!, 
pediente e Pessoal, ou pela autoridade competente , conforme o caeo ,
que comprove a procedência do favor solicitado. 

Artigo 5º - ~sta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrArio. 

Prefeitura da ~stância de ~ão ~osé dos Uampoe, 9 de 

Outubro <1e 1.95~ . 

ltegistrad.a e pÚblicaà.a na ~ecçao do ~xpediente e .Pes

soal, aos n6ve dias do mês de Uutubro de mil novecentos e cinquenta 

e ao is . 

\.ihefe 


